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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 10.959 _de 11 de dezembro de 2025
Dispõe sobre instauração de Processo Administrativo

Disciplinar para apuração de possíveis fatos praticados por
s e r v i d o r  p ú b l i c o  n o  â m b i t o  d o  p r o c e s s o  n º
0000004644/2025  e  dá  outras  providências.
...........................................................................................................

Portaria nº 10.960 __de 12 de dezembro de 2025

Altera a designação de servidores
para  comporem  o  Conselho
Técnico  e  Conselho  Fiscal  do
CONDESU, conforme estabelece.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1° - Alterar a designação dos servidores abaixo

relacionados para integrarem o Conselho Gestor e Conselho
Fiscal  do  CONDESU  –  Consórcio  Intermunicipal  para  o
Desenvolvimento Sustentável, representando o município,
de Santo Antônio de Posse, para o biênio de 02 de janeiro
de 2025 a 31 e dezembro de 2026:

I – CONSELHO TÉCNICO
TITULAR
Nome: Ronaldo Monzani
RG: 23.957.472-2
CPF: 187.065.028-06
Cargo:  Coordenador  de  Gestão  junto  a  Secretaria

Municipal de Serviços
Públicos e Meio Ambiente
SUPLENTE
Nome: Danilo Linares
RG: 29.295.448
CPF: 266.307.488-83
Cargo:  Secretário  Municipal  de  Serviços  Públicos  e

Meio Ambiente.
II – CONSELHO FISCAL
TITULAR
Nome: Josemar Anderson da Silva Ribeiro
RG: 40.674.710-6
CPF: 345.473.268-94
Cargo: Secretário Municipal da Fazenda
SUPLENTE
Nome: Marlene Maria Vieira Bassani
RG: 28.460.154-8
CPF: 270.397.188-55
Cargo: Assessor de Secretaria
Art.  2°  -  As  funções  dos  membros  do  Consorcio

Intermunicipal  para  o  Desenvolvimento  Sustentável  –
CONDESU, não serão remuneradas, sendo consideradas de
serviço público relevante.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogada  as  disposições  em  contrário,  em
especial a portaria 10.781 de 14 de fevereiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 12
de dezembro de 2025.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete
do Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da

Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
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CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Casa dos Conselhos Municipais

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse

Santo Antônio De Possc/SP I casadosconselh~pmsaposse.sp.gov.br

RESOLUÇÃO DE CONSELHO

Santo Antônio de Posse, 12 de dezembro de 2025.

Resolução nO019.2025

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Santo
Antônio de Posse/SP, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 3.517 de
18 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de
Santo Antônio de Posse/SP, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
3.517 de 18 de outubro de 2022, resolve APROVAR a inscrição governamental e dos projetos
governamentais "Recriando Nosso Lar" e "Programa de Escuta Especializada", que foram
apresentados e aprovados por unanimidade durante reunião extraordinária do CMDCA,
realizada de forma on-line no dia 12 de dezembro de 2025, através do link
https://meet.google.com/uby-zybc-obg.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor à partir da data de sua aprovação.

Santo Antônio de Posse, 12 de dezembro de 2025.

Resolução n" O19.2025 I Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua Santo Antônio, Centro. nU386 - Santü Antônio de Posse/SP I CEP 13.830-000

casadosconselhos(m,_pmsaposse.sQ.gov.br I (19) 3896-5003

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Casa dos Conselhos Municipais

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse

Santo Antônio De Posse/SP I casadosconselhos@prnsaposse.sp.gov.br

RESOLUÇÃO DE CONSELHO

Santo Antônio de Posse, 12 de dezembro de 2025.

Resolução nO020.2025

o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do mumclplO de Santo Antônio de
Posse/SP, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 3.523 de 28 de
outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1° - O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do município de Santo Antônio de
Posse/SP, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nO 3.523 de 28 de
outubro de 2022, resolve APROVAR a inscrição governamental e do projeto governamental
"Viver em alegria de ser um eterno aprendiz", que foi apresentado e aprovado por
unanimidade durante reunião extraordinária do CMDI, realizada de forma on-line no dia 12
de dezembro de 2025, através do link https://meet.google.com/uby-zybc-obg.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor à partir da data de sua aprovação.

Santo Antônio de Posse, 12 de dezembro de 2025.

1))!~/V-oVC!U~v?t:tA~Q
Maria Cristina Sebastiao

Presidente do CMDI

Resolução n° 020.2025 I Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Rua Santo Antônio, Centro. nO386 - Santo Antônio de Posse/SP I CEP 13.830-000

casadosconselhos@prnsaposse.sp.gov.br I (19) 3896-5003
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Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 1062, de 12 de dezembro de 2025,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  concessão  de
licença  de  funcionário  para
tratamento  de  saúde de pessoa
d a  f a m í l i a  e  d á  o u t r a s
providências.

MARACY  CRISTINA  PAVANELLO  DE  SOUZA,
Secretária de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Conceder  licença  a  funcionária  RAQUEL

CRISTINA FERIGATTI, RG nº 45.***.***-9, CUIDADOR, para
tratamento de saúde de pessoa da família de 26/11/2025
a t é  2 5 / 1 2 / 2 0 2 5 .  P r o t o c o l o  n º .
3548005.4121.00000071/2025-60.

Art. 2º - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe, a contar da presente
data.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 26 de
novembro de 2025, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 12
de dezembro de 2025.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal da Fazenda
Secretaria Municipal da Fazenda

Portaria n° 282, de 10 de dezembro de 2025,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido  de  KARLA  EDUARDA  DE
SOUZA MEIRA ALVES do cargo de
A J U D A N T E  D E  S E R V I Ç O S
D I V E R S O S ,  e  d á  o u t r a s
providências.

JOSEMAR  ANDERSON  DA  SILVA  RIBEIRO ,
Secretário da Fazenda do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1° - Exonerar a pedido KARLA EDUARDA

DE SOUZA MEIRA ALVES, RG nº 57.***.***-0, do cargo de
AJUDANTE  DE  SERVIÇOS  DIVERSOS,  a  partir  de  12  de
dezembro de 2025.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 10
de dezembro de 2025.

JOSEMAR ANDERSON DA SILVA RIBEIRO
Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE
MULTA

A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo
Antônio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições legais, comunica a lavratura do presente
AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA n° 819/2025,
referente  ao  Processo  Administrativo  n°  4216/2025,  ao
contribuinte/interessado/responsável:  MARTA  INES
ROZAS  (ESPOLIO),  inscrito  no  CPF:  135.XXX.XXX-79.

A presente autuação decorre de infração constatada
em desacordo com os dispositivos previstos nos artigos 10,
18, incisos 1° e 2°, 356, parágrafos I e II, 357, 358, 361 e
372 (parágrafo único), da LC 011A/2010.

Em razão  da  infração,  é  aplicada  a  penalidade  de
multa  no  valor  correspondente  a  100  (cem)  UFESPS,
equivalente  a  R$  3.702,00  (Três  mil,  setecentos  e  dois
reais),  conforme os  critérios  estabelecidos  na  legislação
vigente.

De acordo com artigo 220 (I, II e III) da LC 010/2017 e
nos  termos  da  referida  Lei  Complementar  011A/2010,  fica
concedido ao infrator o prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da data desta publicação, para apresentação de
recurso administrativo ou pagamento da multa, sob pena
de inscrição do débito em dívida ativa, com a adoção de
medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Santo Antônio de Posse, 12 de dezembro de 2025.
Josemar Anderson da Silva Ribeiro
Secretário Municipal da Fazenda

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

2º TERMO DE LICITAÇÃO DESERTO
JOSEANI D. BASSANI TORRES, Pregoeira, DECLARA para

os  devidos  fins  legais  e  de  direito,  CHAMAMENTO
PÚBLICO nº. 008/2025, Processo Administrativo nº.
3113/2025, credenciamento de Prestadores de Serviços
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de  Assistência  à  Saúde  –  Pessoas  Jurídicas,  unidades
hospitalares, para execução de serviços de internação em
Hospital  Psiquiátrico  para  crianças  e  adolescentes,
portadores de Transtornos Psiquiátrico e Mentais, visando
suprir  às  necessidades  dessa  Municipalidade,  na  forma
estabelecida  neste  Edital,  para  eventualmente  firmar
parceria, nos termos e condições a seguir elencados, foi
considerado DESERTO.

Santo Antônio de Posse, 11 de dezembro de 2.025.
JOSEANI D. BASSANI TORRES

AGENTE DE CONTRTAÇÃO
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  182/2025  –  Processo
Administrativo  nº  3952/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e
instalação  de  cabos  de  cobre  flexíveis  furtados  do  pronto
Socorro Avançado.

Contrato n° 79/2025.
Empresa:  CONSTRUTECH  SOLUÇÕES  LTDA,

inscrita  no  CNPJ:  43.800.905/0001-59

O  valor  total  registrado  deste  Contrato  é  de  R$
51.000,00  (Cinquenta  e  um mil  reais).  O  prazo  de
VIGÊNCIA  deste  Contrato  são  de  60  (Sessenta)  Dias,
contados a partir da assinatura contratual, a iniciar-se em
01 de dezembro de 2025, encerrando-se em 30 de
janeiro de 2026, podendo ser prorrogado, desde que nos
termos previstos na Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 08 de dezembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2025
PROCESSO Nº 4306/2025
TIPO: Menor Valor por Item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto nesta Prefeitura, ao
Pregão Eletrônico nº 195/2025.

Objeto:  Registro  de  preço  para  aquisição  de

equipamentos  e  derivados  para  o  Pronto  Socorro
Avançado - desertos e fracassados do PE 109/25 - do
município de Santo Antônio de Posse/SP, de acordo
com o  ANEXO I  –  Termo de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 09 de janeiro de 2026 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 12 de dezembro
de 2025 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 11 de dezembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2025
PROCESSO Nº 4513/2025
TIPO: Menor Valor Global
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto nesta Prefeitura, ao
Pregão Eletrônico nº 207/2025.

Obje to :  Contratação  de  empresa  para
recapeamento asfáltico em diversas ruas do bairro
Pedra  Branca  do  Município  de  Santo  Antônio  de
Posse/SP,  de  acordo  com o  ANEXO I  –  Termo de
Referência e demais condições estabelecidas neste
edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 13 de janeiro de 2026 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 12 de dezembro
de 2025 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 11 de dezembro de 2025.
CRISTIANO DIAS MARCHIORI
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

URBANO
...........................................................................................................

CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2025 – 2ª Edição
PROCESSO Nº 3114/2025
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto nesta Prefeitura, ao
Chamamento Público nº 009/2025.

Objeto:  Credenciamento  de  ORGANIZAÇÕES  DA
SOCIEDADE CIVIL, que atuam como cooperadora de
serviço de acolhimento Institucional para Adultos e

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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Famílias em situação de rua, imediato e emergencial,
compreendendo  também  pernoite  (atendimento
provisório  excepcional)  na  modalidade  Casa  de
Passagem, para pessoas de ambos os sexos e grupos
familiares  no  município  de  Santo  Antônio  de
Posse/SP,  conforme  normas  previstas  neste
instrumento  convocatório  e  seus  anexos.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DO ENVELOPE: Até dia
03  de  fevereiro  de  2026  às  09:00  horas  no  Paço
Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse, situado
na Praça Chafia Chaib Baracat,  nº  351,  Vila  Esperança em
Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL NA ÍNTEGRA: à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no
endereço  eletrônico  site  www.pmsaposse.sp.gov.br,
interessados poderão retirá-lo a partir das 17:00 horas do
dia 15 de dezembro 2025.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 12 de dezembro de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal  nº.  3.919/2023,  ADJUDICO  as  licitantes
vencedoras,  AMÃ  COMERCIO  E  SERVICOS  DE
INSTALAÇÕES DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
74.261.652/0001-16,  COMERCIAL  JOÃO  AFONSO
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 53.437.315/0001-67 e
NUTRICIONALE  COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 08.528.442/0001-17, no item
abaixo e HOMOLOGO a decisão, nos exatos termos que
constam do Contrato do Pregão Eletrônico, cujo teor integra
este  ato  para  todos  os  efeitos  de  direito  do  Pregão
Eletrônico N° 197/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°  4349/2025,  cujo  objeto  é  a  Aquisição  de  cestas
básicas, kits de higiene, kits de limpeza e gás de
c o z i n h a  p a r a  a t e n d e r  a  S e c r e t a r i a  d e
Desenvolvimento Social - Convênio “FUNDOCAMP” -
Município  de  Santo  Antônio  de  Posse/SP,  ficando
autorizada,  portanto,  a  celebração  do  Contrato  para  a
aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 10 de dezembro 2025
SILVANA PINCK CORTEZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

...........................................................................................................
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal nº. 3.919/2023, ADJUDICO o licitante vencedor,
CENTRO  DE  FORMAÇÃO  DE  CONDUTORES  SANTO
ANTONIO DE POSSE S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob nº
04.085.443/0001-83,  DESPACHANTE  TRENTIN  S/S
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 35.759.150/0001-68, no
item abaixo e HOMOLOGO a decisão, nos exatos termos
que constam do Contrato  do Chamamento Público,  cujo
teor integra este ato para todos os efeitos de direito do
Chamamento  Público  N°  014/2025,  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  N°  4132/2025,  cujo  objeto  é  o
Credenciamento  de  pessoas  jurídicas  interessadas  em
firmar  parcerias  que  tenham  por  escopo  a  concessão
autônoma,  desvinculada  de  cartão  de  benefícios,  de
descontos  e  outros  benefícios  na  aquisição  de  bens  e
serviços, a servidores da Administração Direta, Autarquias
e  Fundações,  ativos  e  inativos,  visando  ampliar  os
conhecimentos,  promover  o  crescimento  profissional,
qualidade de vida e favorecer  o  bem-estar  de todos os
servidores,  ficando  autorizada,  portanto,  a  celebração  do
Termo de Adesão para a aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 12 de dezembro de 2025.
JOSEMAR ANDERSON DA SILVA RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

INTERESSADO:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SA-NEAMENTO,  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE e
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ASSUNTO:  Pagamento  Indenizatório  –  BEST  FIBRA
ENTRETENIMENTO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante responsável pela
Gestão e Fiscalização Contratual e parecer jurídico, realizo
o reconhecimento da dívida relativa à fatura inerente ao
serviço executado,  referente ao período de outubro de
2025, nos termos do Contrato nº 21/2020 firmado entre as
partes, consequentemente, AUTORIZO  o pagamento por
indenização nos exatos termos do contrato firmado, o qual
figura como fornecedor a pessoa jurídica de direito privado
B E S T  F I B R A  E N T R E T E N I M E N T O  E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob n°
27409842/0001-58, pelo valor total de R$ 8.092,56 (oito
mil,  noventa  e  dois  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos),
onerando as dotações orçamentárias:

Secretaria Valor Dotações orçamentárias Nota de
Reserva

Secretaria Municipal
de Saúde

R$ 3.127,44 010215.10.301.0340.2098.3.3.90.39.99 806/2025

Secretaria Municipal
de Saneamento

R$ 332,96 010220.17.512.0500.2069.3.3.90.39.99 807/2025

Secretaria Municipal
De Serviços
Públicos E Meio
Ambiente

R$ 429,92 010222.15.452.0015.2016.3.3.90.39.99 804/2025

Secretaria Municipal
De Educação

R$ 4.202,24 010214.12.361.0210.2041.3.3.90.39.99 808/2025

II  –  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 12 de dezembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GIOVANI LUCAS BARBOSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
DANILO LINARES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
MEIO AMBIENTE

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
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INTERESSADO:  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

ASSUNTO: Aditamento de Valor (Acréscimo Contratual)
–  Serviço  de  Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e
Adolescentes  –  Modalidade  Abrigo  Institucional,  cuja
ocupação máxima não deve ultrapassar 20 (vinte) crianças
e adolescentes de ambos os sexos,  previsto na Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução nº 109,
de 11 de novembro de 2009,  do  Conselho  Nacional  de
Assistência  Social),  constante  do  Anexo  I  do  Edital  de
Chamamento Público nº 008/2022.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com  fundamento  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e
alterações  posteriores,  AUTORIZO O ADITAMENTO DE
ACRÉSCIMO,  do  Termo  de  Colaboração  nº  007/2022,
firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO AÇÃO MÚTUA DE
AMOR E RESTAURAÇÃO - AMAR, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.837.979/0002-87.

II – Referido Aditamento de ACRÉSCIMO corresponde
o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

III – Publiquem-se os itens I e II, encaminhe-se para as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse/SP, 12 de dezembro de 2025.
Silvana Pinck Cortez

Secretária de Desenvolvimento Social
...........................................................................................................

INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇSOS PÚBLICOS
E MEIO AMBIENTE

ASSUNTO:  Prorrogação  do  Termo  de  Contrato  nº
015/2021.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento no art. 57, §1º, incisos II da Lei Federal nº
8.666/93 AUTORIZO o Nono Aditamento de Prazo de
Vigência por mais 6 (seis) meses, com início em 27 de
dezembro de 2025 e termino em 26 de junho de 2026, do
Termo  de  Contrato  nº  015/2021,  firmado  com  a  pessoa
jurídica  de  direito  privado  GHILARDI  TRANSPORTE  E
SERVIÇOS  EIRELI  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
26.715.527/0001-96,  cujo  objeto  é  a  contratação  de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de
transporte coletivo gratuito para atender as necessidades
do Departamento de Serviços Públicos e Meio Ambiente,
Processo Administrativo nº 1187/2021 – Pregão Presencial
nº 021/2021.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse/SP, 12 de dezembro de 2025.
DANILO LINARES

Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente
...........................................................................................................

INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DE POSSE

ASSUNTO: Aditamento Prorrogação de Prazo – ARP n°
001A e 001B/2024 – Registro de Preços visando a aquisição
de água mineral, para atender as Secretarias do Município
de Santo Antônio de Posse.

DESPACHO DE ADITAMENTO DE PRAZO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com  fundamento  no  art igo  84  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e alterações posteriores, pela competência a
mim  delegada,  nos  moldes  do  Decreto  Municipal  nº
3 .828/2022,  AUTORIZO  O  ADITAMENTO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  POR  MAIS  12  (DOZE)
MESES,  da  ARP  n°  001A  e  001B/2024,  firmado  com  a
pessoa jurídica de direito privado B.R. DE M PAULINO
DISTRIBUIDORA  ARMAZENAMENTO  E  LOGISTICA,
inscrita no CNPJ sob nº 49.673.905/0001-11 e NASAD
COMERCIAL  LTDA  ME ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
13.719.263/0001-05 .

I I  –  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento  para  as  providências  de  praxe,  em
especial formalização do Termo Aditivo.

Santo Antônio de Posse/SP, 12 de dezembro de 2025.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE
...........................................................................................................

INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DE POSSE

ASSUNTO: Terceiro Aditamento de Prazo – Contrato nº
093/2022 –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  UPGRADE  DE  SOFTWARE  E  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO NOS PONTOS DE COLETA DE IMAGENS PARA
A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

DESPACHO DE ADITAMENTO DE PRAZO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento no artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, pela competência a
mim  delegada,  nos  moldes  do  Decreto  Municipal  nº
3.828/2022, AUTORIZO o TERCEIRO Aditamento de Prazo
de  Vigência  por  mais  12  (doze)  meses,  do  Termo  de
Contrato  nº  093/2022,  firmado  com  a  pessoa  jurídica  de
d i r e i t o  p r i v a d o  M U L T I W A Y  C O M É R C I O  E
REPRESENTAÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
56.681.562/0001-00.

I I  –  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento  para  as  providências  de  praxe,  em
especial formalização do Termo Aditivo.

Santo Antônio de Posse/SP, 11 de dezembro de 2025.
MARCO ANTÔNIO FRANCO DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
...........................................................................................................

INTERESSADO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO: Terceira Prorrogação do Termo de Contrato

nº 091/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE  DUAS  VIATURAS  EQUIPADAS  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DO  DEPARTAMENTO  DA  GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL.

DESPACHO DE ADITAMENTO DE PRAZO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento no artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, pela competência a
mim  delegada,  nos  moldes  do  Decreto  Municipal  nº
3.828/2022, AUTORIZO o Terceiro Aditamento de Prazo de
Vigência por mais 12 (doze) meses, do Termo de Contrato
nº  091/2022,  firmado  com  a  pessoa  jurídica  de  direito
privado  GERMANICA  LOCADORA  DE  VEICULOS
LIMITADA,  inscrita  no  CNPJ  N°  14.009.370/0002-85.



Sexta-feira, 12 de dezembro de 2025 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 9

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1272

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

I I  –  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento  para  as  providências  de  praxe,  em
especial formalização do Termo Aditivo.

Santo Antônio de Posse/SP, 11 de dezembro de 2025.
MARCO ANTÔNIO FRANCO DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE -
SP

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nos termos do Artigo 75 Inciso VIII, da Lei Federal nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Dispensa de Licitação nº  038/2025 –  Processo
Administrativo nº 4624/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O  D E
ACOLHIMENTO  E  HOSPEDAGEM  INSTITUCIONAL
REGULAMENTADA - DECISÃO 1501290-87.2025.8.26.0296,
de acordo com os documentos e proposta apresentada pela
empresa  contrata,  anexados  no  Processo  Administrativo
acima mencionado.

Empresa: HOTELARIA LAERCIA S/S LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 02.186+242/0001-47.

O valor mensal deste Contrato é de R$ 7.366,67 (sete
mil,  trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos).

Pelo período de até 06 (seis) meses, contados a partir
da assinatura do contrato em 12 de dezembro de 2025.

Santo Antônio de Posse/SP, 12 de dezembro de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
JOSÉ RICARDO CORTEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 005/2025

MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO  DE  POSSE;

ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
OBJETO: EXECUTAR PLANO DE TRABALHO – “PROJETO

PROGRAMA DE APOIO AS DESPESAS OPERACIONAIS”, QUE
ACOMPANHA O PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4605/2025

VIGÊNCIA:  10  MESES,  CONFORME  PLANO  DE
TRABALHO  APRESENTADO  E  TERMO  DE  FOMENTO  N.
005/2025.

VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).
INEXIGIBILIDADE  N.  030/2025  -  PROCESSO  N.

4605/2025.
SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 12 DE DEZEMBRO DE

2025.
SILVANA PINCK CORTEZ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO ADITIVO N° 131/2025

MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO  DE  POSSE;

ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS (APAE) DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE.

OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO
ESPECIAL  PARA  PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA  E  SUAS
FAMÍLIAS,  NOS  TERMOS  DO  PLANO  DE  AÇÃO  DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ADITIVO DE PRAZO,  o  prazo  do  presente  termo de
colaboração  será  renovado  por  mais  12  (doze)  meses,
tendo seu término previsto para 31 de dezembro de 2026.

DISPENSA  N.  005/2022  -  PROCESSO  N.  248/2022  -
TERMO DE COLABORÇÃO N. 02/2022

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP,  13 de dezembro de
2025.

SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO N°

132/2025
MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO  DE  POSSE;
ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO.
ADITIVO DE PRAZO,  o  prazo  do  presente  termo de

colaboração  será  renovado  por  mais  12  (doze)  meses,
tendo seu término previsto para 31 de dezembro de 2026.

DISPENSA  N.  006/2022  -  PROCESSO  N.  249/2022  -
TERMO DE COLABORÇÃO N. 01/2022

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 12 DE DEZEMBRO DE
2025.

SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO DE ADITIVO N° 136/2025

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO DE POSSE;
CONTRATADA: BOM PASTOR DE SANTO ANTONIO

DE POSSE ORG.DE LUTO - ME, inscrita no CNPJ sob nº
60.295.763/0001-39.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12
(DOSE) MESES.

Novo prazo de vigência até 09 de dezembro de
2026.

LICITAÇÃO:  Pregão  Eletrônico  nº  120/2024,  ARP  N°
078/2024  –  REGISTRO  DE  PREÇOS  V ISANDO  A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  FUNERÁRIOS.

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP,  12 de dezembro de
2025.

SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO N°
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130/2025
MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO  DE  POSSE;
ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO  AÇÃO  MÚTUA  DE  AMOR  E

RESTAURAÇÃO
ADITIVO DE PRAZO,  o  prazo  do  presente  termo de

colaboração  será  renovado  por  mais  12  (doze)  meses,
tendo seu término previsto para 31 de dezembro de 2026.

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 008/2022 - PROCESSO N.
2627/2022 - TERMO DE COLABORÇÃO N. 07/2022

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 12 DE DEZEMBRO DE
2025.

SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO DE ADITIVO N° 138/2025

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,
DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

C O N T R A T A D A :  J P M  U R B A N I Z A Ç Ã O  E
EMPREENDIMENTOS  EIRELLI  inscrita  no  CNPJ  nº
33.656.119/001-76.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO
ACRÉSCIMO DE 60 (sessenta) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA COM ADITIVO ATÉ 01  de

MARÇO DE 2026
LICITAÇÃO:  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  119/2021,

PROCESSO Nº 3412/2021 –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO.

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP,  12 de dezembro de
2025

GIOVANI LUCAS BARBOSA
SECRTÁRIO DE SANEAMENTO

...........................................................................................................
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2ª
X

X
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Aviso
Importante

(19) 19 99968-7097(19) 19 99968-7097

(19) 19 99840-9675(19) 19 99840-9675

AmbulânciaAmbulância

Pronto Socorro

(19) 3896-1266
Guarda Municipal -whatsapp

(19) 99734-1581
Dae - Água e Esgoto

Pronto Socorro

(19) 3896-1266
Guarda Municipal -whatsapp

(19) 99734-1581
Dae - Água e Esgoto

Saiba outros telefones para
atendimentos de urgência:
Saiba outros telefones para
atendimentos de urgência:
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